
LEI N".637 DE 05 DE JULHO DEZO?I

SUMULA: AUTORIZAO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR
A SUPLEMENTAÇÃO E ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMBNTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,

APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artiso 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rcahzar a

suplementação e abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento

Mirnicipal vigente, Lei Municipal no.6 16 l2O. no valor total de R$ 918.463,38 (novecentos e dezoito mil,

quatrocentos ã sessenta e três reais e trinta e oito centavos), com a finalidade de cumprir as portarias no.

\.- iisst2.ozo^ 2z2z2o2o. 21052020,1857t2020^ 338912020, 300812020 e 299412020 e ainda a Lei

Complemenrar 181 de 06105/2021 ciue proffoga Lei 112 de 1610412020 nas seguintes Dotações

Orçamentárias e rcspecti\ as Fontes:

- DEPAR CIPAL
_ FUNDO SA

21.2093 - DO PRONTO AMBULAT

03760 3.1 90.11 0U.AA-A:-191 Vencimen,tos e VanÍagens Fixas - Pessoal Civil.

0 3 7 8 0-3. I . 9 0. I 3. A0. 00 -A - 3 -4 9 4 Obrigações P atr onais...........

0 3 8 3 0-3. 3. 90. 3 0. 00. 00-(,)- 3 -1 9 4 Maíerial cle Consunto.........,......

03870-3.3.90.39.00.00-0-3-49{-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA| DO SUL
Qraça ?io X, 260 - CaL\a'Posta[ 11 - Centro
,rone/$a4(13) 3626-1490 - CMSJ n" 76.408'061/0001-54

CqQ 56470-000 - J unúiaí [o S uf - Qarontí

E - rnai I - prefe itura(D,i undi aido sul. pr. gov. br

IO.3O2.OO2I.2094 _ ENFRENTAMENTO AO CORONAVIIRUS _ COVID-19
03890 3.1.90.11.00.00-0-3-494 Vencirnentos' e Vantagens Fixas - Pessoal Civil..

03 9 I 0- 3. 1 . 90. I 3. 00. 00-0-3 -4 91 O bri gações PaÍronais.'.. -. -......

0 3 9 60 3. 3. 90. 3 0. 00. 0 0 -0 - 3 - 1 I 1-1,Íarerictl de C onsunto...........'....

01010 3 3.90.36.00.00-0-3-191 Otrtrtts',Serviçcts de Terceiros'- Pes'soa Física.....

0-/060--3. 3. 90. 3 9. 00. 00-0-3 -491 Otttros Serviços de Terceiros - P essoa Jurídica..

lilirüi?

-SA

EM SAÚDE

62.500,00
I 3.640,00
30.100,27
50.000,00

.150.000,00

..33.000,00
..3 5.000,00
..15.000,00
180.000,00

17.1 58,11
76.55 5,00
98"955,15

"....3.43 3,70
..71.23 4,56
..30.100,3 3

".10.000,00
..20.000,00

1 MI]NI E
001 - DE SA

301.0021.2140 - DBE MATERIAL
0 2 B 2 1 1. 1. 9 0. 5 2. 00. 0 0-0- 3 - 3 2 9 Ecluipamento e Mater i al P ermanente'

0 2 8 2 2-1. 1. 9 0. 5 2. 0 0. 0 0 - 0 - 3 - 4 9 1-Eq u ipttnle nt o e lfiat er ictl P ermanent e.

0 2 8 2 3 1. 1. 9 0. 5 2. 00 " 00-0- 3 -4 9 7 Ecluipumenío e A,[ater ial P ermanenÍe.

10.301.0021.21 40 . MANUTENCÃO DAS ES E SERVICOS PUBLI
02824-3. 3.90. I 1.00.00-0-3-495 Diéirias - Civi\........
0 2 B2 5 3. 3. 90. 3 0. 00. 00-0- 3 -4 9 S-Material de Consumo..........,..

0 2 B2 6-3. 3. 9 0. 3 0. 00. 00-0- 3 -1 9 7-Alaterio I de Consumo.........,.... ".

02827 3.3.90.39.00.00-0-3-495 Otttros Serviços' de T'erceiros - Pessoa Jurídica.

02828 3.3.90.39.00.00-0-3-497 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurfdica.

0010.2144 -
0289 I 3. 3.90. 30.00.00-0-3-195- Mareriol de Consumo 5.944,3 7

{



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
?ruça Qio X, 260 - CaL\a Qostaf 11 - Centro

Çone/Ça4(43) 3626-1490 - Ct\,eJ n" 76.408.061/0001-51

CEQ 56470-000 - Junlidí rfo Su[ - Qaraná

E-mail - prefeitura@,j undiai do sul. pr. gov. br 14ri riilt',1 r

..RS 645.795,27

..RS 123.612,63

..RS 149.055,48

Artigo 2o - Para cobertura das despesas decorrentes da abertura do Crédito

Suplementar criado pela presente lei será utilizado os recursos do Superávit Financeiro

91,8.463,38 (novecentos e dezoito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e

W
I

no valor de R$

oito centavos)

\-

Artigo 3" - Esta l-ei entrará ern vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Jundiaí do 2021

dc í r*o Su.a{
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SUPBRAVIT DA FONTE DE RECURSO. FR 329

SUPERAVIT DA FONTB DB RECURSO _ FR 494

SUPERAVIT DA FONTE DE RBCURSO - FR 495

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO - FR 497

l
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.luNonÍ Do sut,

PREFEITURAIMUN ICIPAL DE J UNDIAI DO S UL- PR

RnrtrtceçÃo Do ATo DE D|SPENSA DE LtctrA-
ÇAo N" 17 t2021

Ratifico o ato da Comrssão de Licitação, nomêada
através da Portariana .5612021 de 05 de abril de 2021 ,

que declarou dispensável a licitaÇão para aquisição de
lmpressora Ii,4ultifuncional (scanner de documentos)
^ Webcam, solicitada pelo Depa(amento l\,4unicipal

AdministraÇão Geral - Divisâo da JLinta de Ser-
l\l litar, com fundamento no art. 24. nciso Il da

Le 8.666/93.
O valor da aquisiÇào do tem total zou em R$ 1 .226,95
(mil e duzentos e vjnte e sets reais e noventa e cinco
centavos), em favor respectivamente, das empresas
Hercom InÍormática Eireli - l\le, para Webcam e,
Syrna Computadores, para impressora multifuncional.
Venfica-se que o presente procedimento encontra-se
devidamente instruÍdo corn os requisitos prevlstos no
art.26 da Lei 8.666/93.
Publ que-se.

Jundiaí do Sul - PR, 02 de julho de 2021

Eclâir Rauen
Prefelto Ír.4unicipal

ECLAIR RAUEN
Prefe to

LEI N". 637 DE 05 DE JULHO DE 2021

SUIVULA:AUTORIZAO PODER EXECUTIVO MUNI-
oPAL A RFA_ZAR A SUpl Er\,ltN tAÇÀO F ABER-
TURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEI\IENTAR
POR SUPFRAVÍ' TINANCEIRO L DA OUTRAS
PRovrDÊNClAS.

:ÂMARA t\4uNrctpAL or luxtoiRÍ Do suL.
TADo Do PARANÁ, APRoVoU E EU ECLAIR

RAUEN. PREFEITO ]\4UNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Artigo 1" - Flca o Poder Exe-
cut vo l\,4unicipalautorizado a realizara suplementação
e abertura de Créd itoAd icional Suplementar por Su pe-
rávit F nanceiro no OrÇamento I\,4unicipal viqente, Lêi
I\4unlcipal n".616 /20, no valor total de R$ 918.463,38
(novecentos e dezoito mil, quatrocentos e sessenta
e três rea s e trinta e olto centavos), com a ftnalidade
de cumprrr as portarias nc. 235812A20, 222212020,
2405t202A,1857 t2020, 338912020, 3008/2020 e
299412020 e alnda a Lel Complementar 1B'1 de
0610512021 que prorroga Lei 172 de 1610412020 nas
seguintes Dotações Orçamentárias e respectivas
Fontes:

12 _ DEPARTAÍVENTO IVlUNICIPAL DE SAUDE
OOl _ TUNDO IVU\ICIPAL Df SAJDI
10.30? 0021.2093 - TVIANLTFNÇÃO DO pRON] O
ATENDII\4L \I O IVI,\ICIPAL E AN/BLLATORIO
03760-3. 1 .90. 1 1 .00.00-0-3-494-Vencimentos e Van-
tagens Fixas - Pessoal Civi1....................62.500,00

03780-3.1.90. 1 3.00.00-0-3-494-Obr gaçôes Patro-
nais................... ...............1 3.640.00
03830-3. 3. 90.30.00.00-0-3-494-t\,4aterial de con-
sumô................. .................30.100,27
03870-3.3.90.39.00.00-0-3-494-Outros Serviços de
Te rcei ros - Pessoa J u rídica................... 50.000,00

10.302.0021.2094 - ENFRENTAN/ENTO AO CORO-
NAVIRUS - COVrD-19
03890-3. 1.90. 1'1 .00.00-0-3-494-Vencimentos e Van-
tagens Fixas - Pessoal Civ 1..................150.000,00
03910-3.'1.90.13.00.00-0-3-494-0bngaçoes Patro-
nais................... ...............33.000,00
03960-3.3.90.30.00.00-0-3-494-l\,4aterial de Con-
sumo................. ................35.000,00
0401 0-3.3.90,36.00,00-0-3-494-0utros Serviços de
Terceiros - Pessoa FÍsica....................... 1 5.000,00
04060-3.3.90.39.00.00-0-3-494-Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica...-.............1 80.000,00

12 _ DEPARTAI\IENTO IVUNICIPAL DE SAUDE
OO1 _ FLJNDO IVUNICIPA. DI SAÚDE
1 A.3O 1 .0021 .2 1 40 -AO U I SlÇÃO DE EQU I 

pAtV E NTOS
É iVA'ERIAL PLRI\IANIN IÊ - SAJDI
42821-4.4.90.52.00.00-0-3-329-Equipamento e
N,4aterial Permanente................... .. ....... .....17 .1 58,14
02822-4.4.90.52.00. 00-0-3-494-Eq ui pamento e
l\4aterial Permanente........................"...........76.555,00
02823-4.4.90.52. 00.00-0-3-497-Eq u i pame nto e
l\,4aterial Perma nente....................................98.955. 1 5

10.301 .0021.2140 - ÍVANUTENÇÃO DAS AÇÕES E

sEcvrÇos PÚBLrcos L\4 sAÚDE
A2824-3.3.90.1 4.00.00-0-3-495-Diárias - Civi1........

...............3.433,70
02825-3. 3.90.30.00.00-0-3-495-l\,4aterial de Con-
sumo................. .................74.234,56
02826-3.3.90.30.00.00-0-3-497-l\4aterial de Con-
sumo................. .................30.100,33
02827-3.3.90.39.00.00-0-3-495-0utros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica...........-.......40.000,00
02828-3.3.90.39.00.00-0-3-497-Outros Serviços de
Tercei ros - Pessoa J u ríd ica................ -..20.000. 00

10.122.0414.2144 _ CONSELHO IVUNICIPAL DE
SAÚDE
02891-3.3.90.30.00.00-0-3-495-l\,4aterial de Con-
sumo................. ....................5.944,37

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 329

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 494 .....
.........,R$ 645.79s,27

SUPERAVIT DA FONTE DE RECURSO _ FR 495 ....,

êüpinÀvri ôn io*f Ê ôÊ nrór;.§1 H.'JÍ:ll
..........R9 149.055,48

Artigo 2" - Para cobertura das despesas decorren-
tes da abertura do Crédito Suplementar criado pela
presente lel será utilizado os recursos do Superávit
Financeiro no valor de R$ 918.463,38 (novecentos
e dezoito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e
trinta e oito centavos)
Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as dispostções em contrário.

Jundiai do Sul, 05 de julho de 2021

ECLAIR RAUEN
Prefeito

CONSELHO Í\4UNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CIMDCA
Rua Sebastião FogaÇa, 5O-Centro
Fone: (43) 3626-1581-CEP: 86.470.000

RESOLUÇÃO N"14t2021

SÚMULA: DISPÔE SoBRE PEDIDo DE EXoNERA-
ÇÃo DE coNSELHETRATUTELAR Do MUNtcÍpto
DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.

O CMDCA (Conselho lVunicipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente) de Jundiaí do Sul), no
uso das atribuiçÕes, que lhe são conferidas pela Lei
N,lunicipal n' 358/2010, Lei Municipal n" 57012019,
Lei l\4unicipal n' 57112019 e

CONSIDERANDO o pedido de exoneração de con-
selheira tutelar protocolado em 0210712021;

CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária reali-
zada em 02 de julho de 2021:

RESOLVE:

Afi. 1 " - Tornar público o pedido de exoneraÇão da
conselheira tutelar, senhorita LAIS MARIA DIAS DE
ALIVEIDA, considerando o últÍmo dia de trabalho em
01 de julho de 2021 , conforme requerimento realizado
pela mesma e arquivado nas documentações deste
conselho de direitos;

Art. 2.o - Esta resoluçâo entra em vigor na data de
sua publicaÇão.

Jundiaí dÕ Sul, 02 de julho de 2021

ELIZETE APARECI DA GAVELUK
Presidente do CN/DCA
Jundiaí do Sul - PR

LEI N". 635 DE 05 DE JULHO DE 202í

SUIVULA: Autoriza o poder executivo municipal a
transferir a cessão de uso de bens público a Asso-
ciaÇão de Catadores do Consórcio Intermunicipal do
Aterro Sanitário-ACACIAS e dá outras providências.

ACÂIVARAIMUNI.
CJPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
ÍMUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Execu-
tivo N/unicipal autorizado a transÍerir a título gratuito
e pelo prazo de 2 (dois) ano. prorrogáveis por iguais
período, em Íavor da Associação de Catadores do
Consórcio lnterrnunicipal do Aterro Sanitário -ACA-
CIAS, inscrita no CNPJ no 07.450.470/0001-04, com
sede a Rua Rui Barbosa, n0.436, Município de Joa-
qurm Távora - PR, a cessão de uso dos seguintes
equipamentos:

- 1 (um) trator usado, marca/modelo Agrale 4.'100,
chassi A029178X, Património n". 17052008, em
funclonamento.

- 1 (uma) carreta usada, confeccionada em ferro,
assoalho com placas em alumínio, telas em seu

e dezessete mil, duzentos e sessenta e um reais e
cinquenta e dois centavos)
Artigo 3" - Esta Lei entrará em vlgor na data de sua pu-
blicaÇão, revogando-se as disposições em contrário.
Jundiaí do Sul, 05 de julho de 2021.



a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí oo SUL
Qraça íPio X, 260 - CaíXa eostd[ 11 - Centro

none/rra4Q:) 3626-1190 - C^fpt n, 76"108.061/OOOI_SS

CE(P 86470-000 - twttfiaí [o Su[ - Oaraná

E-mail - prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 34rii rnúrri í,

ERRATA
LEI MUNICIPAL 637/2021

ECLAIR RAUEN, Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do paraná,
no uso de suas atribuiçÕes /egais que lhe confere a Lei Orgânica fVlunicipal,
resolve expedir a seguinte errata;

Na soma do valor total constante nos aftigos. 10 e 20 da Lei Municipal n.
637/2021, publicada na data de 06/07/2021 no Jorna Fotha Extra.

ONDE _SE LÉ
TOTAL GERAL R$ 918.463,39

LEIA.SE
TOTAL GERAL R.$ 935.621,52

Jundiaí do Sul, 07 de julho de 2021

RegrsÍre e cumpra-se
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CÀuaRa DE ARAPoT]

TERNIo DÉ ADJUDTcAÇÃo E HotuloLoGAÇÀo Do RESULTADo

ADJUDICO E HOIVIOLOGO o resullado do Processo Adm nislrêtivo no 08
/ 2021 - CONVITE N" 03 / 2021, I po Menor PreÇo - Por ltêm, cljo obteto
e â "aqutsiÇão de equipêmentos de rníormál ca v sândo atender as neces-
s dades de d versos setores da Câmara Mln cipal de ArapoU", confoíme
Ata de Aldiência executEda pela Com ssâo Permanenle de LicitaÇão.
AlíPARO LEGAL: Adigo 43, incrso Vl da Lei Federal nó 8.666 / 93 e suas
alteraÇões posler ores,
EMPRESA VÉNÇEDORAi
BERGAI\4O & CAVALCANIE INFORMAtICA LTDA, sendo o valor total de
o( 2 069.J0(.r'eeL_ - osês.ô"d(-o\L,earür

Arapot / PR em 06 de l! ho de 2027

EOILSON CORSINI PEREiRA
Presidente dâ Câmâra

EXTRATO t]O CONÍRAÍO N'06 / 2021

PROCESSO N" 08 / 2021
coNVtTE N.03 / 2021
OBJETO: AqulsiÇâo de equipafienlos de lníoímética v sando alender as
necessidades de d versos setores da Câmara l\,,lunicipâl de Arapot,
coNTRAÍANTE cÂt\rARA N,luNrcrpAL DE ARApoTl
CONTRATADAT BERGAI\1O & CAVALCANTE INFORI\,1AT]CA LTDA
CNPJr 11.195.926/0001-04
VALORTOTAL. R$ 21.069 00 (vlôlee um m e sessenta e nôve reais).
vtcENCtA 0ô.07.2021 à 06 10 2021
ELE'\4ENTO DE DESPESA:
0 .00 .0 0)l 005-.1.0r6 a Á o0.z .À 00 AO .lSlÇÃO DF l-OUl
PAMENTOS, ACESSÓR]oS E SUPRII\4ENTOS oE INFORI4,AIICA _
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE EQUIPAMENIOS DE
PROCESSAI\4ENTO DE DADOS,
ASSINAM:
EDILSON CORSINL PEREIRA - pela CONTRATANTE
]!IICHELLE CAROLINE DE LII\,4A CAVALCANTE - oela CONTRATADA

ARAPOTI

pREFEtÍuRA Do MUNtcipto DE ARAPol - pR

RUA PLAClDlo LEtrE N" 148 cENTRo clvtco
cEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3s12 3032
cNPJ No 75.658.37710001,3't
AVtso DE LrcrrAÇAo
LICITAÇÃo coN,1 ITENS ExcLUSIVoS PARA NIIcRoEI\,1PRESAs , ME
E EI!4PRESAS DE PÊOUENO PORÍE * EPP INCLUSIVE IIICROEIú.
PREENDOR INDIVIDUAL - N,4EI

Ptegào io 3412A21 .

Processo no B2l2021.

Objetor Regisfo de preÇo para êquisiÇão de áq!a mineral e gás liquefeito
(CLP), v sando alendêr as necessidêdes das Secretaaias l\4unicipais.

Localr www.bllcompras.org br "Acesso ldonLiflcado

Recebimefto das Propostasr A pailiÍ 08 00m n do diâ 09/07/2021 ate às
08:30n1in do diá 21107/2021.

AbeiluÍâ ê Julqamenlo dâs Proposlas: Das 0Br30m n at-ó às 09 00min do
.\ia 21 lal 12021

lnÍcio da Sessão de Disputa de Preçosr 09h:00n.n do dia 2110il2021
Reíerônca dê Tempo: Horário de BÍasília (DF).

Prazo de Execuçâo/Vigênciâ: 12 (Doze) Meses.

Valor N4áximo: RS 393.770,31 (Trezentos e Noventa e Írês Ày' I Setecentos
e Setenta Reais e Trinta Centavos).

/nloffraÇÕeseRetiradâdoEd tal l,/aLor€siníormaçóespodeíáoserobtidas
nê Rua Ondina BuenoSiqueta nc 180 - CenkoCvco.Araroti pârâná,
ielefones (43) 3512-3032/3000 no horário dês 08h00rnin às 1ih30nrif e
dãs T 3h00m n às 1 7h30min / s te: www arapoi .pÍ.gov br / ema t: ljc lacaoíar
;lijp--o_[r!.qq]. Data Eddal 07/07/202 í

FUNDo À,lUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
RUAôNDtNA BUENo stouElRA, Nó i80, cENTRo clvtco. cEp 84.990-
000 / FoNE (43) 3s12-3150
cNPJ N. 12.601.793/0001-83
EXTRATO DE RATÍFICAÇÃo
Rat f co o processo de Dispensâ de Licitação nô 36/2021, para Contrata-
Ção de pessoa iuÍidica €spectê izada para realização da Xll Coníerência
fu,llnicipa deAssstência Social s íavoí dâ empresa OZILDAANTUNES
GOl,lES 8732421 0 104, inscritâ CNPJ sob no 4 T .807.569/000 1 40, na vâtor
dê R$ 3.500.00 (Três À,4i1 e Quinhentos Reais), beseada no rnclso ll ad.
24 e coín as demêls dsposÇôes da Lei nô 8.66ô. dê 2i.06.93. Aíêpoti,
em 06 Ce Julho de 2021.
O",c'erd [/. Cêrre'o Fel p*
Pres denle do FMAS

FUN0o lvtuNtctpAL DE ASStsÍÊNCtA soctAL
RUAoNDINABUENoSteUEtRA NotS0,cENTROcivJCo cEp84.990_
000 / FoNÊ (43) 351 2-31 50
cNPJ N. r2.601.793/00C1,83

ARAPOTI

EXTRATO DÊ CONÍRATO
Contrator 156/2021
Processo de D spênsa: 36/2021
Contratanle: FUNDO IVJUN DE ASSISTÊNCIA SOC]AL
conrarada oziLDAANTUNES GOMES 8732,{2'10104.
Objêto: Contratação de pessoâ luÍídica especiallzadâ para reallzaÇão dâ
Xl{ Cof ferêncra N/unicipa de Assistência Social.
DotaÇão OrÇamentária: 1 1.00'l 0824400492059.3.3.90.39.110936
Valor Contrâto: R$ 3.500,00
o 

"7o F{ecrÇáo ViEé'cra. o0 (Sess.nrêl oiac
Data Asslnaturai 07/07/2021.

;uNomÍ Do suI,

pnvrmr,Ào

.luNnmÍDo sut,

Pre&ituras,
instituiçÕes,

7

ÉRRATA
LEI t\4UNICtPAL 637/2021
ECLAIR RAUEN. Prefeito do l\/lunicípio de J undlai do SuÍ, Estado
do Pa.aná, no uso de suas atribuições legais que lhe coofere a
Lei Orgânica Municipal, resolve expedir a segu nte errata:
Na Soma do valor total constante nos artigos. '1o e 20 da Lei
l\lunicipal n. 63712021, publicada na dala de 06lA7l2O21 no
Jorna Folha Extra.
ONDE _SE LÊ
IOTAL CERAL ..........R$ 91 8.463,38
LEIA-SE
TOTAL GERA1..........R$ 935.62'1,52
iundiaÍ do Sul, 07 de lulho de 2021.
Req stre - Publique-se e cLmpra-se.
Eclair Rauen
Prefeito

ERRATA
DECRETO IVUNICIPAL 30/2021
ÉCLAIR RAUEN, Prefeiio do t\,4uniÇípio de Jundiaído Sul, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal, resolve expedir a seguinte errata:
Na Soma do valortotal constante nos adjgos'1oe 2odo Decteto
l\.4unicipal n. 30/202 1, publicado n a dala de 07 I A7 12A21 no Jorna
Folha Exlrâ
oNDE _SE LÊ
TOTAL GERA1,,,.,.,,,,R$ 918.463.38
LE]A-SE
TOTAL GERAl..........R$ 935.621,52
.l'."o dr do SJI 07 de j.rlno oe 202-.
Reg sr-c - P.bliqre-§e e cumpra-se.
Eclair Rauen
Prefeito

PRÉFEIÍURA lllUNICIPAL DE JUND]AI DO SUL
Estado do Paraná
-AIII. EAÇJU DO A'O DI= D SPTNS^ DI I,'I-AÇÁO \"
019t2421
Ral ficc o ate da Com ssão de LicitaÇâo, nomeada através da
Portaria nô. 56157 de 05i0412021 de laneiro2020 que declarou
Drspensável a Lic tação á a Aquis Ção de pneus novos para o
VEiCU]O CAN4]N HÃO IVECO TECTOR 240 E 28 ANO 201B/2019
PLACABCZ6Cl B de lorma emergenclai para atenderá coletadas
fossas sépticas no N,lunicípio conÍorme solicitaçáo real zada pelo
Departaorento de HabltaÇão, Urbanismo e Saneamento, O que
Jdl (on o IU .,o.a RLPRESÉN IAÇÃO Df LNIDADÉ I tCNICA,
AO J,S I ÇÁO F U N DAM r \rAD A t1\4 S I TUAÇAO E [.4 tRGÊ I\ C tAL.
1 A situação prevista no art. 24 lV, da Lei n 8.666/93. Peíazen-
do O valor total para a compra dos itens requisilados é de R$
8.400,00(o to m I e quatrocentos .eais), em favor da empresa:
Antofio N4ourão da Sllva CNPJ: 09.624.8221A0A1-18. Face âo
disposto no Art. 26 da Lei no B.ôô6i93 uma vez que o processo

se encontra devidamêntê instruído-
Publ que-se
Jundiaí do Sul - PR, 07 de julho de 2021
Eclair Rauen
Prefeito |\lunicipal

EXTRATO TERÍúo DE CoLABoRAÇÃo NÔ, 0,1/2021
CONVENENTES: I\4unicípio de Jundiaí do Sul/PR, com sede à
Praça Pio X, no. 260 inscrito no CN PJ/lvlF sob no. 76.408.061/0001 -
54 e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Jundiaí do Sul/PR, com sede na Rua Sâo Francisco, no.300,
inscrlta no CNPJ/L4F sob. no. 07.450.470/0001-04.
FUNDAI\4ENfAÇÃO LEGAL: tnexigibilidade de Chamamento
Público no. 05/2021, nos termos da Lei Federal nó. 13.01912014
e 13.2A412A15, Decreto Municipal nó.1012017 eLei 14.11312020.
OBJETOi Transferência de recursos para atender despesas com
ativldades insitas no Plano de Trabalho visando ao atendimento
educacional a estudantes com deÍiciência lvlenlal ou Múllipla De-
iic ência (DeíiÇiência Mental +Fisica+Auditiva).
DotaÇão Orçamentária:
0q - Departamerto líulrcipal de EdJcaçào
001 - DEC - Dlvisâo de Educação
1 2.361.001 6-2050 - N,lanutenção do Ensino Fundamental , FUN-
DEB 40%
02050-3.3 50.43.00.00-0-0-1 02 - SubvençÕes Sociais
VICtNCIA: O/ A7.202" à31t1212021
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 113.359,93 (Cento e Treze mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos)
DATA DA ASSINATURA, 07 IO7 12021
FORO: Comarca de Ribeirâo do Pinhal PR
Jund aí do Sul, 07 de lulho de 2021.
ECLAIR RAUEN
Prefeito l\4un cipal

ESTADO Do PARANÁ-PREFEITURA I\4UNICIPAL
DE P I N HALAO-EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo N": 0112021 - Contrato No: 81/2020-Contra-
tante: PREFEITURA IVUNICIPAL DE PINHALAO
Contratada: GENTE SEGURADORA AS-Vator:
1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais)
Vigência: lnício 07 107 12021 Término: 07107 12022-Li-
citação: Dispensa de Licitação p/Compras e Serviços
N": 3212020-Objeto: Fica prorrogado o prazo de
vigência do presente contrato, passando de 07 de
ju I ho de 202 1 pa ra 07 de j u I ho d e 2022, íicando entâo
alterada a cláusula segunda do referrdo contrato.
Pinhalão, 7 de Julho de 202'1

PORTARTA No 17112021
O PreÍeito Ít4unicipalde Pinhalão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiçôes legais:
RESOLVE

EXONERAR, a senhora:ALECSANDRAMO-
ROZ MASCARENHAS, portadora do RG: 5.202.615-
6, PR, e do CPF: 849.165839-49, que ocupava o
cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM, referente
ao Processo Seletivo 0'1/2021. à pedido da mesma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 07
de julho de 2021.
REGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE - DIONISIO AR-
RAIS DE ALENCAR - Prefeito Municipal

EDI'r'AL xli 58/2021 - pnnc;Áo Rlornôxtco - REGrsrIto DE pREÇo
A Comissiio de Pregào, dr I)REF-EITURA À4UNICIPAL DE Pt1'VHALÀO, no exercicio das atribuições que
llre cortfirc a l)ortarin n" 160,12011, de 23/06i2021, torna público, para conhccirrenro ilos interessatios que
reccLrerá atLr às 08:00:00 horas rlo dia 21 0112021, propostas para: Obieto da Licitâção: aquisrção de pneus,
ilcslitrrtlos I lodos os veiculos clr Íiota nrunicipal. ia vigência do registro de prcços será por l2 (doze) nlcscsl.
Clriíório dc,lulgâmento - i\lcrror Preço POR l'l'ElV . O rcccbimento será erclusivamcnte por nleio de
sistenta cletrônico: l'n'n.bll.org.br. Os interessâdos podcrào obter rraiores inf'orntaçÕes e Íetirar o edital
complelo pe)os sites: lt11p.tllr:iyltitllpis.ttr. l:tlprrrç:gpl_bS1Lrrpqr.búr-rap§lalqrç1a, âtra\,és do e-mail
i1c!1!!.- api!11]1{,g,Iiltl.çltt: c no setor de Ircitações, localizado nir Rua Ceralclo Vieira, 410, Cenh'o, Pinhalào-
['ll, no hor/rrio rlas 08:30 às 12:00 e das 13:00 ris 17:00 horas. Pinhalào,07 iJejulho de 2021. Mayara
Alrnendanha Mota - Presoeira

PINHALÃO

nos e medida
mistâ,


